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Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Pares

RENATA DA SILVA BARREIRO, Vereadora com assento neste Poder

Legislativo, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante o Douto

Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO;

Com seu rico potencial turístico, Bertioga cada vez mais é atraída

opor visitantes, e o Bairro de Boracéia possui um celeiro de artistas, mulheres

criativas que se uniram criando a Arteiria Caiçara. Estas mulheres assim como

tantas outras veem se aventurando no empreendedorismo. Elas buscam o

objetivo principal do empreendedorismo que é criar valor e inovar,

transformando oportunidades e idéias em soluções, produtos ou serviços que

gerem em muitos casos o sustento, mas não é só isso!!!

Empreendedoras, buscam a excelência no mercado, buscam a

competitividade através de novas ações, a melhoria da qualidade de vida das
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pessoas, a geração de empregos e o impulsionamento do crescimento

econômico e social da sociedade.

E aí surge a justificativa da indicação. Sabemos que ao lado do

Forte São João são realizadas Feiras, assim como no Viveiro de Mudas Seo

Léo, mas entendemos que o Bairro de Boracéia pode e merece ter seu espaço.

Dar utilidade a uma área municipal, que no dia 04 de outubro passado, recebeu

este grupo de mulheres empreendedoras da Arteira Caiçara, em uma ação

alusiva ao Dia das Crianças. Que seja esta área cedida em dias e horários pré-

estabelecidos para que ali aconteça uma Feira de Artesanato e também uma

Feira de Economia Criativa, com os produtos que são cultivados e ou derivados

do cultivo da região.

Ante o exposto, solicito ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Bertioga,

juntamente a Secretaria de Turismo, para que realizem esforços e estudos para

o atendimento do solicitado com objetivo de promover lazer, cultura e

manutenção de famílias, entre outro.

Observado os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta Casa que

encaminhe ofício com cópia integral desta para o Prefeito de Bertioga e a

Secretaria de Turismo e Cultura e Secretaria de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Renda.
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